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CARGAHORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS
ITEM 01 - SERVIÇOS DE PORTARIA

TERMO DE REFERÊNCIA
Pregão eletrônico para contratação de prestação de serviço contínuo com dedicação demão-de-obra exclusiva

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADODE SÃO PAULO- CÂMPUS BRAGANÇAPREGÃO Nº 02-344/2022(Processo Administrativo n.° 23312.000929.2022-34
1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuadosde portaria, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicaçãoexclusiva, disponibilização de uniformes, materiais e equipamentos, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

CATSER CBO Unidade Quantidade ValorUnitárioMáximoAceitávelMensal

ValorMáximoAceitávelMensal

Valor UnitárioMáximoAceitávelAnual

1
Porteiro,44 horassemanais,desegunda asábado,durante ohoráriodefuncionamento docâmpus(segundaasexta-feira

8729 5174-10 Posto 3 R$ 4.935,78 R$ 14.807,34 R$ 177.688,08

das 06:00 às23:00 esábado das06:00 às18:00)
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POSTOS – 44HorasSemanais
Tipos depostos Quantidadefuncionários Dias e horários da execução dos serviços

03

Porteiro 01 Segunda aSexta-feira 06h00às 15h00 Sábados 06h00 às10h00
Porteiro 01 Segunda aSexta-feira

10h30às 20h00 Sábados 10h00 às14h00
Porteiro 01 Segunda aSexta-feira 14h00 às23h00 Sábados 14h00 às18h00

Observações: O horário de início e término da jornada de trabalho de cada posto consta natabela acima, podendo sofrer alterações, a qualquer tempo, para atendimento às necessidadesdo Campus, a critério da administração.
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de portaria e controlede acesso.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabelaacima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preçoglobal.
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado porinteresse das partes até o limite de 60 meses, com base no artigo 57, II, da lei 8.666,de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DOFORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão deobra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, namodalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da UniãoTermo de Referência – Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-ObraAtualização: Julho/2021

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados daContratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estesque caracterize pessoalidade e subordinação direta.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. O contrato precisará dispor de mão de obra comdedicação exclusiva, especializada e em conformidade com a legislação trabalhista.
5.1.2. O serviço será de natureza continuada
5.1.3. Faz-se necessária a adoção de medidas que busquem diminuir o impacto que acontratação do serviço em tela ocasionaria. Por esta razão, como diretriz noplanejamento da contratação, é imprescindível considerar critérios e práticas desustentabilidade.
5.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizeremnecessários para a execução de serviços.

5.2. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses.
5.3. Do serviço em estudo não foi constatado a necessidade de a contratada promovertransição contratual, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.
5.4. O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço, dentroda Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) é:

5.4.1. Porteiro – CBO 5174-10 e respectiva descrição sumária do cargo;
 Recepcionam e orientam visitantes.
 Zelam pela guarda do patrimônio observando o comportamento emovimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios,acidentes e outras anormalidades.
 Controlam o fluxo de pessoas e veículos identificando-os eencaminhando-os aos locais desejados.
 Recebem mercadorias, volumes diversos e correspondências.
 Fazem manutenções simples nos locais de trabalho.

5.5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que templeno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço comorequisito para celebração do contrato.
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são os previstos neste instrumento. Constandotambém no Estudo técnico Preliminar e no edital como requisito previsto em leiespecial.
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6.1.1. Em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 SLTI MPOG, a empresacontratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade, na execução dos serviços, noque couber:
6.1.1.1. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aostrabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, deágua e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.
6.1.1.2. Utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios,lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.
6.1.1.3. Observar as Resoluções CONAMA n. 401/2008 e n. 424/2010, para aaquisição e descarte de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, comochumbo, cádmio e mercúrio.
6.1.1.4. Observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, utilizando equipamentosque gerem menos ruído em seu funcionamento.
6.1.1.5. Utilizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas, evitando o uso depilhas ou baterias que contenham substâncias perigosas em sua composição.
6.1.1.6. Utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios,lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.
6.1.1.7. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais eequipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.
6.1.1.8. Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, com vistas à separaçãodos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente.
6.1.1.9. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional daágua, cujos encarregados ou prepostos devem atuar como facilitadores das mudançasde comportamento de empregados da Contratada.
6.1.1.10. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos eequipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
6.1.1.11. Durante a execução dos serviços em período noturno, acender apenas asluzes das áreas que estiverem sendo ocupadas.
6.1.1.12. Comunicar à Contratante sobre equipamentos com mau funcionamentoou danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo emreatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas.

6.2. Para seus equipamentos que gerem ruído em seu funcionamento, observar anecessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora,medido em decibel – dB (A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 dedezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física emental, afetando particularmente a audição.
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6.3. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidadesde redução de níveis de ruído, inclusive, não afetando o desenvolvimento dostrabalhos administrativos ou de atividades de ensino nas unidades.
7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderárealizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhadopor servidor designado para esse fim, segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail:adm.bra@ifsp.edu.br ou pelo telefone (11) 4034- 7808
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estardevidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documentoexpedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.2.2. Considerando a vistoria ainda no período da pandemia de COVID-19,para acesso ao Campus será obrigatória a utilização de máscara de proteção facial,bem como atendimento às demais normas de enfrentamento ao vírus Sars-CoV-2.

7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações dedesconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhesdos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônusdos serviços decorrentes.
7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e dascondições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências do IFSP- CâmpusBragança Paulista, localizado na Avenida Major Fernando Valle, 2013, BragançaPaulista/SP, CEP 12903-000, ou em outro local no perímetro do município deBRAGANÇA PAULISTA/SP que a instituição possa vir a ter no futuro, seja próprio,ou cedido.
8.1.2. A execução dos serviços será iniciada na data determinada na ordem deserviço a ser emitida pela contratante.
8.1.3. Da execução dos serviços do porteiro:

8.1.3.1. Executar serviços de recepção e triagem na portaria, conforme normas eprocedimentos da instituição. (...)

mailto:adm.bra@ifsp.edu.br
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8.1.3.2. Orientar as pessoas no deslocamento dentro das dependências,encaminhando-as para os lugares desejados.
8.1.3.3. Anunciar as pessoas que procurarem os servidores, para terem acesso àinstituição.
8.1.3.4. Controlar o fluxo de pessoas, identificando-as.
8.1.3.5. Fiscalizar a entrada e saída de pessoas, procurando identificá-las e em caso de pessoas suspeitas, acionar os serviços de segurança do câmpus;
8.1.3.6. Transmitir recados aos servidores.
8.1.3.7. Orientar sobre eventos na unidade.
8.1.3.8. Operar sistema telefônico (ramal).
8.1.3.9. Informar quando solicitado por qualquer pessoa, sobre as normas eprocedimentos internos da instituição (horário de funcionamento da unidade, locaisde atendimento, etc.).
8.1.3.10. Receber as correspondências entregues na unidade de trabalho.
8.1.3.11. Executar o serviço de separação de correspondência, classificação dedocumentos e proceder com a entrega.
8.1.3.12. Responsabilizar-se pelo controle das chaves dos ambientes da unidade,controlando o uso.
8.1.3.13. Receber mercadorias e equipamentos em nome da instituição, após a devida conferência com a nota de entrega.
8.1.3.14. Recepcionar os entregadores e/ou fornecedores com mercadorias,acionando os setores competentes, para o direcionamento e quando necessário realizaro acompanhamento.
8.1.3.15. Não permitir a saída de qualquer material, móvel ou equipamento, semprévia autorização da administração.
8.1.3.16. Controlar a entrada e saída de veículos, verificando quais veículos sãoautorizados a estacionar dentro das dependências da instituição.
8.1.3.17. Contatar proprietários de veículos irregularmente estacionados.
8.1.3.18. Contatar os serviços de vigilância quando houver ocorrência.
8.1.3.19. Atender sempre todos, indistintamente, com urbanidade e respeito,dando-lhes as informações solicitadas e auxiliando-os sempre que possível.
8.1.3.20. Executar as atividades conforme as orientações e prioridades dosserviços determinados pelo fiscal do contrato.
8.1.3.21. Zelar pela conservação de equipamentos, instrumentos, benspatrimoniais e materiais de consumo colocados a sua disposição.
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8.1.3.22. Preencher o livro para a passagem de serviço a seu substituto, registrandoinformações sobre as ocorrências, para assegurar continuidade ao trabalho.
8.1.3.23. Manter os portões sempre fechados e/ou com as cancelas/catracasdevidamente posicionadas para o controle do fluxo de pessoas e veículos.
8.1.3.24. Agir com impessoalidade, na execução das atividades de portaria.
8.1.3.25. Comunicar imediatamente a Contratante, qualquer anormalidadeverificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências deregularização necessárias, todo acontecimento entendido como irregular e que atentecontra seu patrimônio
8.1.3.26. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiverprestando seus serviços;
8.1.3.27. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamenteidentificadas;
8.1.3.28. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados àsinstalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Contratante;
8.1.3.29. Operar rádios comunicadores ou celulares para se comunicar com osdemais postos, vigilantes e demais colaboradores da Contratada e/ou contratante sefor o caso;
8.1.3.30. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordempolicial dentro das instalações da Contratante, facilitando, no possível, a atuaçãodaquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventualacontecimento;
8.1.3.31. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visandoà manutenção das condições de segurança;
8.1.3.32. Repassar para o porteiro que estará assumindo o posto, quando darendição, todas as orientações recebidas e em vigor, relatório da escala anteriorinformando todos os acontecimentos, chaves conferidas bem como eventual anomaliaobservada nas instalações;
8.1.3.33. Conferir todos os equipamentos e mobiliários existentes no setor enotificar no relatório toda e qualquer alteração;
8.1.3.34. Manter limpo o local de trabalho;
8.1.3.35. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres,principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros nãoautorizados;
8.1.3.36. Prestar demais serviços pertinentes à execução da atividade;

8.2. Requisitos mínimos exigidos:
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8.2.1. discrição, boa dicção e polidez no trato com as pessoas;
8.2.2. ser portador de atestado de bons antecedentes, que deverá ser apresentadosempre que solicitado pelo fiscal do contrato;
8.2.3. registro na empresa vencedora, de acordo com a CLT e demaisexigências trabalhistas;
8.2.4. Ensino fundamental incompleto;
8.2.5. Conhecimentos básicos de informática (office);

9. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizaros materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidadesestimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quandonecessário:

9.2. A empresa Contratada deverá fornecer minimamente os materiais citados abaixo,novos, e em funcionamento para a execução dos serviços:
9.3. 02 (dois) livros de capa dura para registros de ocorrências e;
9.4. 02 (dois) livros de capa dura para protocolo de correspondência;
9.5. 03 (três) blocos de anotações;
9.6. 20 canetas esferográficas, tinta na cor azul - marca de referência Bic, Compactorou similar ;
9.7. 01 (uma) capa de chuva em PVC, forrada, para cada porteiro;
9.8. 03 (três) guarda-chuvas grande na cor preta lisa, com estrutura reforçada, tecidoimpermeável contendo o logotipo da empresa prestadora dos serviços;
9.9. 02 Lanternas LED recarregáveis de alta duração, longo alcance de iluminação, luzintensa, carcaça resistente, inclusive à umidade;
9.10. Baterias necessárias para o pleno funcionamento das lanternas, não podendohaver indisponibilidade das lanternas por falta dessas;
9.11. 01 Aparelho celular;
9.12. 01 par de rádios transceptores portáteis e os acessórios necessários para o plenofuncionamento na quantidade suficiente para comunicação;
9.13. Observação: O Rádio transceptor portátil deverá ser compatível com o rádioutilizado pelos vigilantes, para viabilizar a comunicação entre os funcionários deambas as contratadas visando a prestação dos serviços eficientes e proporcionandomais segurança.
9.14. 01 aparelho de relógio de ponto cartográfico ou digital;
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10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DAPROPOSTA
10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

 População diária aproximada (dados obtidos em Junho/2022):
 Estudantes: 1.094
 Servidores: 115
 Terceirizados: 20
 Concessionária (cantina): 4
 Restaurante (fornecimento de refeições) - 6
 Visitantes eventuais: 10

10.1.1. O horário de funcionamento regular do Campus Bragança Paulista é das 6h30hàs 23h de segunda a sexta-feira e das 6h30h às 18h aos sábados, exceto domingos eferiados, conforme calendário anual acadêmico em vigor.
10.1.2. O horário de início e término da jornada de trabalho de cada posto consta nestetermo de referência, podendo sofrer alterações e ajustes, a qualquer tempo, paraatendimento às necessidades do Câmpus a critério da administração.
10.1.3. Fica esclarecido que, para a execução dos serviços, a Administração nãodisponibilizará ferramental, veículos para locomoção das equipes, transporte demateriais, equipamentos de segurança, insumos ou bens necessários à execução docontrato, devendo estes custos serem incluídos nas Planilhas de Custos e Formaçãode Preços apresentada pelos licitantes;

11. UNIFORMES
11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverãoser novos, condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante,compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse docusto para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, para cada funcionário:
 2 (duas) calças com bolsos laterais e traseiros, modelo social, em tecido Oxford ousimilar;
 2 (duas) camisas sociais Camisas de manga curta 100% algodão;
 1 (uma) camisa social de manga comprida 100% algodão;
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 1 (um) par de sapato social preto em couro, com solado antiderrapante e cadarço;
 1 (uma) jaqueta de frio ou japona com zíper na frente e bolsos laterais com capuz emnylon, brim ou similar;

 1 Cinto social em couro;
 4 (quatro) pares de meia, ambos com a mesma cor;

 1 par de galochas com o cano ao menos em tamanho médio, feito em E.V.A ou materialemborrachado que repele a água, impermeável, leve, palmilha antimicrobiana;
 1 (uma) gravata;

 1 (um) crachá de identificação;
11.1.1. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade,seguindo os parâmetros mínimos descritos acima:

11.2. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:

11.2.1. 01 um conjunto completo ao empregado no início da execução docontrato, devendo ser substituído a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, noprazo máximo de (cinco) dias, após comunicação escrita da Contratante, sempreque não atendam as condições mínimas de apresentação;
11.2.2. A jaqueta e o par de galochas deverá ser fornecida no início da execuçãodo contrato, sendo 01 por funcionário, devendo ser substituído a cada 12 meses,ou a qualquer época, no prazo máximo de (cinco) dias, após comunicação escritada Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;
11.2.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriadospara a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

11.2.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia,devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidorresponsável pela fiscalização do contrato.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, deacordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidorespecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmenteenvolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para asprovidências cabíveis;
12.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitaçãoque tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU,acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);
12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse,que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU3083/2010 – Plenário);

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixandoprazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejamas mais adequadas;
12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto emcaso decomprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite dalegislação trabalhista;
12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo econdições estabelecidas neste Termo de Referência;
12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura dacontratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da INSEGES/MP n. 5/2017;
12.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto dacontratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio aousuário;
12.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
12.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto dacontratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
12.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais dopróprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito deconcessão de diárias e passagens.

12.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dosserviços objeto do contrato;
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12.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pelaContratada;
12.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios deinspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
12.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver sebeneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;
12.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos einstalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, dasnormas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suasdependências, ou em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e desua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimentodas cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimasespecificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendoressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando aContratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dospagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços aserem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar deagente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgãoContratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrode Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setorresponsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao daprestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativaà Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a FazendaMunicipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão deRegularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017;
13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoriasabrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou porseus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas ou bens de terceiros.
13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo oque for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
13.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo aconduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçõesque integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçãopertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo semprelimpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene edisciplina.
13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações domemorial descritivo.
13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;
13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da PrevidênciaSocial, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
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contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de2015.
13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato;
13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de valetransporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quandoocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,de 1993.
13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança da Contratante;
13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendotodos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologiaadequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normase legislação;
13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de25/05/2017:

13.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobreas eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após orecebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
13.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, dadocumentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados naexecução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficandoproibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob penade multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados eidentificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos deProteção Individual - EPI, quando for o caso;
13.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conformedisposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
13.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por nãoreceber o vale transporte.
13.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposiçõescontidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamentode participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada,de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
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contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstosem lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ouprevidenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício daatividade.
13.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execuçãocontratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, emagência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestaçãodos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte daContratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, acontratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise suaplausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
13.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato,a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbastrabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçõesprevidenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo eregular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo dassanções cabíveis.
13.29. A Contratada deverá conceder férias aos funcionários prestadores dos serviçosde portaria no câmpus, nos períodos em que melhor atender o interesse daContratante, conforme o disposto no artigo 136 da CLT (Consolidação das LeisTrabalhistas).
13.30. Os períodos para a concessão de férias aos porteiros que melhor atende oCâmpus são os períodos de recesso/férias escolares, conforme o calendário anualacadêmico em vigor.
13.31. Não haverá necessidade de substituição do posto durante o período em que osfuncionários estiverem gozando de suas férias
13.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seusserviços no turno imediatamente subsequente;
13.33. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregadosalocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatadodescumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descritoneste Termo de Referência;
13.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas daAdministração;
13.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo aContratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim deevitar desvio de função;
13.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtençãodas informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato
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de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintesmedidas:
13.36.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar seas suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
13.36.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todosos empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestaçãodos serviços ou da admissão do empregado;
13.36.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção deextratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,quando disponível.

13.37. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo asexceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 dedezembro de 2006;
13.38. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestaçãode serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins deexclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao dacontratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todosda LC 123, de 2006.

13.38.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentarcópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega erecebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediantecessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência dasituação de vedação.
14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação.
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitosde habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas econdições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja aanuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
16.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início daprestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçãoà execução do objeto contratado.
16.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou amanutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outropara o exercício da atividade.
16.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito,através de e-mail.
16.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
16.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local daexecução do objeto.
16.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critériosestatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como umtodo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a umdeterminado empregado.
16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originaisou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração),no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentara seguinte documentação:
16.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo oufunção, horário do posto de trabalho, números da carteira deidentidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,quando for o caso;
16.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dosempregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execuçãodos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelaCONTRATADA;
16.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados daCONTRATADA que prestarão os serviços; e
16.7.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre aquitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setorresponsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
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possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores(SICAF):
16.7.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos TributáriosFederais e à Dívida Ativa da União (CND);
16.7.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as FazendasEstadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
16.7.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
16.7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintesdocumentos:
16.7.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, acritério da CONTRATANTE;
16.7.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês daprestação dos serviços, em que conste como tomadorCONTRATANTE;
16.7.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquermês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia derecibos de depósitos bancários;
16.7.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigadapor força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho,relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquerempregado; e
16.7.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamentoe reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.7.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ourescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido nocontrato:
16.7.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregadosprestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigívelpelo sindicato da categoria;
16.7.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,referentes às rescisões contratuais;
16.7.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadasindividuais do FGTS de cada empregado dispensado;
16.7.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratadadeverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma
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do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à suaobtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, naprestação de serviços contratados.
16.8.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivoSindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, daCLT.
16.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presenteitem, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração denegativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
16.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão documprimento das obrigações previstas neste item.

16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigidaa comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislaçãoque rege as respectivas organizações.
16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, osdocumentos elencados no subitem 16.7.1 acima deverão ser apresentados.
16.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima noprazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais30 (trinta) dias, justificadamente.
16.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuiçõesprevidenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federaldo Brasil (RFB).
16.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para oFGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à SuperintendênciaRegional do Trabalho.
16.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidadesassumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigaçõestrabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou paracom o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará aaplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e nalegislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral eescrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666,de 1993.
16.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suasobrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisãocontratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
16.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento dasobrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTEcomunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, emvalor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
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16.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinzedias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aosempregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto docontrato.
16.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelaContratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
16.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunçãode responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e osempregados da Contratada.

16.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais eprevidenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em suaexecução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
16.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da execução do contrato.

16.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscaise comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seupagamento.
16.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas noitem 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.
16.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação daexecução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade daprestação dos serviços realizada.
16.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize aavaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço commenor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde quecomprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatoresimprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
16.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação doserviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveismínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devemser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas nesteTermo de Referência.
16.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde queo período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir odesempenho e qualidade da prestação dos serviços.
16.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento daprodutividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
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comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratualà produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dosvalores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.26. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execuçãodos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada quecontenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo deReferência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificaçõestécnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
16.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrênciasverificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulascontratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda queresultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materialinadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicacorresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, deconformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.29. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIIIda Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinenteà contratação.

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO EMEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
17.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição deResultado (IMR), previsto no Apêndice I deste termo de referência, devendo haver oredimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que aCONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com aqualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional àirregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate quea Contratada:
17.2.1. não produziu os resultados acordados;
17.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com aqualidade mínima exigida;
17.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da UniãoTermo de Referência – Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-ObraAtualização: Julho/2021

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivodo objeto contratual, nos termos abaixo.
18.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADAdeverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigaçãocontratual;
18.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscaladministrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração derelatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo oregistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato edemais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestordo contrato para recebimento definitivo.

18.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatóriocircunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrênciasna execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demaisdocumentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato pararecebimento definitivo.
18.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

18.3.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execuçãodo objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviçosrealizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderáresultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando emrelatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
18.3.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndiosconcernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS domês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor docontrato.

18.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendoà fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejamsanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas noRecebimento Provisório.
18.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusãode todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
18.6. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos daCONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar RelatórioCircunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestordo contrato.
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18.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega dorelatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega doúltimo.
18.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não serprocedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimentoprovisório no dia do esgotamento do prazo.

18.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dosserviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, atoque concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintesdiretrizes:
18.8.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento dadespesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, porescrito, as respectivas correções;
18.8.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviçosprestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
18.8.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado(IMR)

18.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadeda Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, emqualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas emcontrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
18.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendoser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custasda Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

19. DO PAGAMENTO
19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo doserviço, conforme este Termo de Referência.
19.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar aempresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

19.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limitede que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazode até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nostermos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscalou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:
19.4.1. o prazo de validade;
19.4.2. a data da emissão;
19.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.4.4. o período de prestação dos serviços;
19.4.5. o valor a pagar; e
19.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratadaprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquerônus para a Contratante;
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF paraverificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diasúteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazopoderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, acontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada à contratada a ampla defesa.
19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nãoregularize sua situação junto ao SICAF.

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente noSICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interessepúblico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máximaautoridade da contratante.
19.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçãodeverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporáriade participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
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com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado odisposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
19.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresaprivada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgãocontratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos doitem 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
19.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até adata do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçãodas seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

I = (TX) = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regrasacerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MPn. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.
20.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momentoda assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentosdos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem comodas contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado ocumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento daregularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

20.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própriaAdministração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serãodepositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
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exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem comodas contribuições sociais e FGTS decorrentes.
20.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamentodas férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bemcomo de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serãodepositados pela Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome doprestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexoXII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serãoliberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condiçõesestabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
20.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimoterceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serãodepositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dosserviços, bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para créditodas rubricas retidas.

20.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
20.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro)salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
20.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) deférias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculadosao contrato;
20.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salárioproporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devidasobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e
20.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

20.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII daIN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguirdiscriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá deautorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamentepara o pagamento das respectivas obrigações:
20.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;
20.5.2. Férias e um terço constitucional de férias;
20.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
20.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

20.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicadosno item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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20.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupançapro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre opromotor desta licitação e instituição financeira.
20.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo deCooperação Técnica.
20.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência quesejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a serpago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
20.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização daconta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valoresdepositados.
20.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidadeContratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dosencargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizaçõestrabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigênciado contrato.

20.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentoscomprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos devencimento.
20.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, seráexpedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósitovinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
20.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destinaexclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenizaçãotrabalhista aos trabalhadores favorecidos.
20.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximode 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferênciasbancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

20.12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberadoà respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença dosindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, eapós a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciáriosrelativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.
21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO(REPACTUAÇÃO)

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data limite para a apresentação das propostas.
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21.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preçosiniciais poderão ser repactuados.
21.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos quetenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custosdecorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários àexecução do serviço.
21.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convençãoou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custosda mão de obra decorrente desses instrumentos.
21.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

21.5.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoriaprofissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva detrabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoriaprofissional abrangida pelo contrato;
21.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços queestejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste dopreço público vigente à época da apresentação da proposta;
21.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos nãodecorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostasconstante do Edital.

21.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir dadata do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentementedaquela em que celebrada ou apostilada.
21.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durantea vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogaçãocontratual ou com o encerramento do contrato.
21.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novarepactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de1 (um) ano, contado:

21.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aoscustos decorrentes de mão de obra;
21.8.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumosdiscriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamentevinculados ao valor de preço público (tarifa);
21.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, emrelação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
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21.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novoacordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sidopossível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá serinserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuroà repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob penade preclusão.
21.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datasbase diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantosforem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas nacontratação.
21.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos naproposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumentolegal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
21.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos,Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dostrabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria nãotrabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com aAdministração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais comovalores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem comode preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
21.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADAefetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilhade Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
21.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custossujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão deobra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice dereajustamento IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), com basena seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à datafixada para entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

21.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratantepagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratadaobrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valorremanescente, sempre que este ocorrer.
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21.14.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,obrigatoriamente, o definitivo.
21.14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto oude qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
21.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerãonovo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos emateriais, por meio de termo aditivo.
21.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, aContratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado quejustifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, aredução dos valores correspondentes da planilha contratual.

21.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigênciasiniciadas observando-se o seguinte:
21.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
21.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagemde periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
21.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando arepactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, naforma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar datade vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação dopagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

21.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itensque a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
21.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes devariação dos custos.
21.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada nãocumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para acomprovação da variação dos custos.
21.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quandocoincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadaspor aditamento ao contrato.
21.20. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormenteprestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relaçãoao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K doitem 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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22. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
22.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveispor igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato,comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro outítulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valorcorrespondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validadedurante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigênciacontratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

22.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará aaplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato pordia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
22.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promovera rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

22.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamentode:
22.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nãoadimplemento das demais obrigações nele previstas;
22.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durantea execução do contrato;
22.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
22.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com oFGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

22.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos oseventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
22.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em contaespecífica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
22.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sidoemitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado deliquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelosseus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
22.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressarenúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
22.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, agarantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmosparâmetros utilizados quando da contratação.
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22.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento dequalquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazomáximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
22.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege amatéria.
22.10. Será considerada extinta a garantia:

22.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento deimportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçãoda Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas ascláusulas do contrato;
22.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso aAdministração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do AnexoVII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

22.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelacontratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
22.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, naforma prevista no neste Edital e no Contrato.
22.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que aempresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, casoesse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento davigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbastrabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada alegislação que rege a matéria.
22.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que osempregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem queocorra a interrupção do contrato de trabalho
22.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, aAdministração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para opagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da nãocomprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) darealocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nostermos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, aCONTRATADA que:



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da UniãoTermo de Referência – Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-ObraAtualização: Julho/2021

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer dasobrigações assumidas na contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.
23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração podeaplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçõescontratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretamprejuízos significativos para o serviço contratado;
ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre ovalor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada aincidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério daAdministração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçãodo objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigaçãoassumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto nosubitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valoradjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamentoconstante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso naapresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte ecinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisãodo contrato;
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradasindependentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadeadministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, peloprazo de até dois anos;
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, como consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
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v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízoscausados;
23.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” tambémé aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativaneste Termo de Referência.
23.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas àCONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos aserem efetuados.
23.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordocom as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade decausar dano físico, lesão corporal ouconseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de forçamaior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 04
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dia e por unidade de atendimento;

3 Manter funcionário sem qualificação paraexecutar os serviços contratados, por empregado epor dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pelafiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviçodurante o expediente, sem a anuência prévia doCONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade ea pontualidade de seu pessoal, por funcionário epor dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instruçãocomplementar do órgão fiscalizador, porocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modoinconveniente ou não atenda às necessidades doserviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seusAnexos não previstos nesta tabela de multas, apósreincidência formalmente notificada pelo órgãofiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contratoos prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionáriosconforme previsto na relação de obrigações daCONTRATADA 01
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23.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de1993, as empresas ou profissionais que:
23.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraudefiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
23.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração emvirtude de atos ilícitos praticados.

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
23.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dosvalores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobradosjudicialmente.

23.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pelaconduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danocausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
23.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práticade infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processoadministrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão serremetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência edecisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização - PAR.
23.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nãoconsideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal naunidade administrativa.
23.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAdministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.
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23.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

24.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são asusuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
24.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelofornecedor estão previstos no edital.
24.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

24.3.1. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes aoda contratação.
24.3.1.1. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitantegerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado porperíodo não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos,não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.
24.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de suaatividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
24.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contratoou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado paraser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da INSEGES/MP n. 5, de 2017.
24.3.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimodo serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de formaconcomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidadetécnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
24.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outrosdocumentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual dacontratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado devistoria assinado pelo servidor responsável
24.3.2.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelolicitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais paraexecução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridadesinerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e nãoutilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavençastécnicas ou financeiras com a contratante.

24.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
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24.4.1. Valor Global: R$ 177.688,08 (Cento e setenta e sete mil, seiscentos e oitenta eoitenta reais e oito centavos).
24.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
24.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

25. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
O custo estimado da contratação é de R$ 177.688,08 (Cento e setenta e sete mil, seiscentos eoitenta e oitenta reais e oito centavos).

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
26.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento daassinatura do contrato ou instrumento equivalente

Bragança Paulista, 19 de agosto de 2022.

APÊNDICE I – Estudo Técnico Preliminar Digital

O presente Termo de Referência segue para o parecer do Diretor Geral do IFSP – Campus
Bragança Paulista, com vistas ao prosseguimento do certame licitatório.

Equipe de Planejamento da Contratação
Inês Alves Moreira DorigoIntegrante administrativo

Tulio FernedaIntegrante Técnico e fiscal técnico titular
Marcio FolladorFiscal técnico substituto
Jade ScheveninGestora e Fiscal administrativa
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Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender àsnecessidades do IFSP – Campus Bragança Paulista.

Bragança Paulista, 19 de agosto de 2022.

João Roberto MoroDiretor GeralIFSP – Campus Bragança Paulista


